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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 81/83

CERTIFICO E DOU FÊ que o Egrégio Tribunal, 
na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU - ao con 
siderar as propostas contidas no processo TST-3213/80:

I) prorrogar o prazo de validade do concurso 
público para a Categoria Funcional de CONTADOR, do Quadro Perma­
nente de Pessoal de sua Secretaria, por mais 1 (um) ano, a con­
tar de 20 (vinte) de março do presente exercício até 19 (dezeno­
ve) de março de 1984; e, outrossim,

II) nomear ORCILENE DA SILVA PEREIRA, devida 
mente habilitada no mesmo concurso, para exercer o cargo da Cias 
se "A", Referência NS.5 (cinco), da aludida Categoria Funcional. 
- Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1983.- HEGLER JOSÉ HORTA 
BARBOSA - Secretário do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO n9 01/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU - venci­
dos OS Exm9S. Srs. Ministros ALVES DE ALMEIDA, JOÃO WAGNER, HÉ­
LIO REGATO e ANTONIO LAMARCA - aprovar a súmula proposta pelo 
Exm9 Sr. Ministro MARCELO PIMENTEL, com a seguinte redação:

SÚMULA 180
"Nas ações de cumprimento, o substituí­

do processualmente pode, a qualquer tempo, 
desistir da ação, desde que, comprovadamente, 
tenha havido transação."

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS:
(decisões desta data)

Proc. TST-E-RR—3452/81
Ac. TP-2762/83
Rei.: Min. Fernando Franco

Proc. TST-E-RR-4151/81
Ac. TP-2764/83
Rei.: Min. Marcelo Pimentel

Proc. TST-E—RR-4891/81
AC. TP-2765/83
Rei.: Min. Fernando Franco

Proc. TST-E-RR-5108/81
Ac. TP-2767/83
Rei.: Min. Orlando Teixeira da Costa

Proc. TST-E-RR-5162/81
Ac. TP-2768/83
Rei: Min. Hélio Regato

Sala das Sessões, em J3 de outubro de 
1983.

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal pleno

RESOLUÇÃO n9 02/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, 
na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU - venci­
dos os Exm9s. Srs. Mins. FERNANDO FRANCO, NELSON TAPAJÕS e EXPE­
DITO AMORIM, - aprovar a súmula proposta pelo Exm9 Sr. Ministro 
MARCELO PIMENTEL, com a seguinte redação:

SÚMULA n9 181

"O adicional por tempo de serviço, quan 
do estabelecido em importe fixo, está sujei­
to ao reajuste semestral da Lei 6708/79."

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
(decisões desta data)

Proc.TST-E-RR-4151/81
Ac.TP-2764/83
Rei.: Min. Marcelo Pimentel

Proc. TST-E-RR-5162/81
Ac. TP-2768/83
Rei.: Min. Hélio Regato

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1983

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO n9 03/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal,na 
Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU - vencidos 
os Exm9s. Srs. Mins. FERNANDO FRANCO e NELSON TAPAJÓS - aprovar 
a súmula proposta pelo Exm9 Sr. Ministro MARCELO PIMENTEL, com 
a seguinte redação:
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SÚMULA 182

"O tempo do aviso prévio, mesmo indeni­
zado, conta-se para efeito de indenização ' 
compensatória do art. 99, da Lei 6.708/79."

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS
(decisões desta data)

Proc. TST-E-RR-4996/81
Ac. TP-2766/83
Rei.: Min. João Wagner

Proc. TST-E-RR—285/ 8 2
Ac. TP-2769/83
Rei.: Min. Alves de Almeida

Proc. TST-E-RR—290/82
AC. TP-2770/83
Rei.: Min. Orlando Teixeira da Costa

Proc. TST-E-RR-319/82
AC. TP-2771/83
Rei.: Min. João Wagner

Proc. TST-E-RR—3677/82
Ac.TP-2773/83
Rei.: Min. João Wagner

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1983

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal plpno

RESOLUÇÃO n9 04/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribu­
nal, na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RESOLVEU, ã 
unanimidade, aprovar a súmula proposta pelo Exm9 Sr. Ministro ' 
MARCELO PIMENTEL, com a seguinte redação:

SÚMULA 183

"São incabíveis Embargos para o Tri­
bunal Pleno contra Agravo de Instrumento 
oposto a despacho denegatório de Recurso 
de Revista, inexistindo ofensa ao artigo 
153, § 49, da Constituição Federal."

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1983

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

RESCLU/ÁO ADMINISTRATIVA n9 82/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribu­
nal, na Sessão Plena Extraordinári-i -oje realizada, RESOLVEU ' 
constituir, em caráter excepcional, apenas uma Comissão Julgado­
ra - integrada pelos Exmos. Srs. Ministros FERNANDO FRANCO, AL­

VES DE ALMEIDA, PRATES DE MACEDO, ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA e 
ANTONIO LAMARCA —, referente ao Concurso de Monografias, objeto 
do Ato GP-48/83, publicado no DJ de 25 de maio do exercício em 
questão. Sala das Sessões, em 14 de outubro de 1983.

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO
PROCESSO : AR-05/82
AUTOR : PEDRO AURÉLIO BROCCO
Advogado : Dr. José Salem Neto
RÉU : ILDA SIQUEIRA DOS SANTOS E OUTROS
Advogado : Dr. Osvaldo Penna
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM9 SR: MINISTRO RELATOR:

n Promova o Autor, quer and o, em qu inze (15)dias, 
a citaçao por edital dos Reus citados no despacho de fls.104, 
sob pena de extinção do processo em relação aos mesmos. J5ras£ 
lia, 28 de setembro de 1983. (a) MINISTRO HÉLIO REGATO - Rela 
tor ."

PROCESSO : AR-32/83
AUTOR : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN­

CÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ E TERRITÚRIO FEDERAL DO 
AMAPÃ

Advogado : Dr. José Torres das Neves
RÉU : BANCO REAL S/A
Advogado : Dr. Moacir Belchior
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM9 SR. MINISTRO RELATOR:

" A matéria e eminentemente de direito, sendo des 
necessária a produção de provas. Abra—se vista ao Autor e ao 
Réu, sucessivamente, pelo prazo de 10 Cdez) dias, para ofereci 
mento, querendo, de razoes finais. Publique—se. Brasília,04 de 
outubro de 1983. (a) MINISTRO NELSON TAPAJÕS - Relator."

PROCESSO : RO-DC-245/83
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS DE ÇAETÉ 
Advogados : Drs. José Caldeira Brant Neto, Pedro Luiz Leão Ve 

lloso Ebert e outros
RECORRIDO : CIA. FERRO BRASILEIRO
Advogado : Dr. José Cabral
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM9 SR. MINISTRO RELATOR NA PETIÇÃO 

TST n9019660/83~
J. Retire-se de pauta, dizendo a parte contra — 

ria, no prazo legal. Em 13/10/83.(a) ANTONIO LAMARCA - Minis - 
tro Relator."

PROCÍ-liO: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO N9 01/83
ÃRGUEME: VICTOR RODRIGUES DOS SANTOS ' 
Advcg do: Dr. Victor Rodrigues dos Santos 
ARGUIDO: EXM0. SR. MINISTRO ILDÉLIO MARTINS 

d£Spac_ho
"EspecTfTque o excipiente, querendo, em cinco dias, as 

provas que deseja produzir. Brasília, 11 de outubro de 1983. As. 
HÉLIO REGATO. Ministro Relator”.


